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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA
AVISO DE REPUBLICAÇÃO - Concorrência Pública nº 07/23, Tipo Menor Preço Global - Edital nº 113/23. Objeto: 
Contratação de empresa para reforma do vestiário e instalação de iluminação no Estádio João Pinheiro, no bairro 
Parque San Francisco, Itatiba/SP, por execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário, tudo em 
conformidade com os projetos, memorial, planilha e demais condições apresentadas no edital desta licitação e em 
seus anexos. Disponível na íntegra, na S. de Licitações, Av. Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca, Itatiba/SP e 
endereço eletrônico www.itatiba.sp.gov.br. A entrega dos envelopes que encerraria no dia 25/09/2023, se encerrará no 
dia 28 /09/2023, às 10h. Fone (11) 3183-0655. Adriana Stocco - Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ANTÔNIO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2023

Acha-se aberto no município, o Pregão Presencial nº 025/2023, adotando como critério de julgamento o de 
menor preço unitário, visando o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, conforme 
Anexo I - Termo de Referência e demais anexos deste Edital. Encerramento e abertura dos envelopes: Dia 
06/9/2023, às 8:30 horas.

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 002/2023
Acha-se aberta, no município, a Concorrência nº 002/2023 - Processo nº 2169/2023, do tipo Melhor Proposta, 
visando a doação de imóvel municipal, com encargos, em favor de empresas industriais e comerciais para se 
instalarem no município de Luiz Antônio, conforme condições estabelecidas no respectivo Edital e seus anexos. 
Encerramento e abertura dos envelopes: Dia 09/10/2023, às 9:00 horas. 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 004/2023
Acha-se aberta, no município, a Concorrência nº 004/2023 - Processo nº 2631/2023, do tipo Melhor Proposta, 
visando a doação de imóvel municipal, com encargos, em favor de empresas industriais e comerciais para se 
instalarem no município de Luiz Antônio, conforme condições estabelecidas no respectivo Edital e seus anexos. 
Encerramento e abertura dos envelopes: Dia 09/10/2023, às 14:00 horas. 
Os Editais completos e seus anexos poderão ser consultados e retirados gratuitamente pelo site www.luizantonio.
sp.gov.br, diretamente no Departamento de Compras e Licitações desta Prefeitura Municipal, na Avenida da 
Saudade, nº 30, Centro, Luiz Antônio/SP, no horário de expediente, ou solicitado através do e-mail licitacao@
luizantonio.sp.gov.br. 

Demais Informações pelo tel. (16) 3983-9000 - Departamento de Compras e Licitações.

Luiz Antônio/SP, 23/8/2023.  (a) Rodrigo Mello Marques - Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2023 – SRP - PROCESSO N° 3995/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA CBUQ ENSACADA- SRP. IMPORTANTE: Pedidos 
de esclarecimentos e Impugnações: Até às 23h59 do dia 12/09/2023 pelo site https://comprasbr.
com.br. Recebimento Das Propostas: até às 8h30min do dia 18/09/23. Início Da Sessão De Dispu-
ta De Pregão: às 09h00 do dia 18/09/23 no sítio eletrônico: https://comprasbr.com.br. Formalização 
De Consultas e Edital: Por telefone (13) 3847- 7000 – Ramal 218/208, e-mail compras@miracatu.
sp.gov.br, ou pelo site http://miracatu.sp.gov.br/Licitacoes/.  

Miracatu, 23 de agosto de 2023.
SAULO SILVA VIEIRA

Diretor do Departamento de Compras e Projetos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 247/2023

Processo Administrativo nº 071639/2023
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM LOTES PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de móveis escolares, conforme edital e seus 
anexos.
Valor Estimativo: R$ 2.088.187,90 (dois milhões e oitenta e oito mil, cento e oitenta e sete 
reais e noventa centavos). 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 6 de setembro a partir das 9 horas.

• Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br ou gratuitamente na 
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br. 

Ribeirão Preto, 23 de agosto de 2023. 
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

DESPACHO ANULATÓRIO

Pregão Eletrônico SRP nº 373/2023
Processo Administrativo nº 103020/2023
Objeto: Registro de preços para aquisição de Leite UHT/UAT -integral, conforme edital e seus 
anexos.

Ricardo Fernandes de Abreu, Secretário Municipal da Administração, no uso das atribuições 
que lhe são inerentes, com fulcro no art. 49, caput da Lei nº 8.666/93 e Súmula 473 do 
Supremo Tribunal Federal, considerando manifestações contidas às páginas 114/136, 
determina a ANULAÇÃO PARCIAL do presente certame a partir da publicação do Edital, 
alterando-se o número do pregão em virtude da impossibilidade de recadastramento da 
licitação na plataforma com o mesmo número, aproveitando-se os atos anteriores praticados 
regularmente, para seu devido prosseguimento.

Em conformidade com o Artigo 109, Inciso I, alínea “c” da Lei 8.666/93, fica concedido, após 
esta publicação, o prazo para interposição de recursos, ficando o processo com vistas 
franqueada aos interessados.

Ribeirão Preto, 22 de agosto de 2023.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 29/2023, PROCESSO: 487/2023,
OBJETO RESUMIDO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TELEFONIA MÓVEL CELULAR.
- Recebimento das Propostas: até as 8 horas do dia 06/09/2023
- Início da sessão de disputa: 9 horas do dia 06/09/2023
- LOCAL: site www.bll.org.br.
- Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando mensagem eletrônica para o endereço 
licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o número da 
licitação, ou através do site www.guararema.sp.gov.br, ou ainda, no site www.bll.org.br. Outras 
informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8000 Ramal 8086. ODVANE RODRIGUES 
DA SILVA, Prefeito Municipal em Exercício.

MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2023 – PROCESSO Nº 7.358/2023. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
PALETE EM POLIETILENO VAZADO, COR PRETA. EMPRESA VENCEDORA: RIO DAS PEDRAS 
COMÉRCIO DE ARTIGOS PLÁSTICOS LTDA. VALOR GLOBAL: R$ 44.550,00 (quarenta e quatro 
mil, quinhentos e cinquenta reais). Mogi das Cruzes, 22 de agosto de 2023. PATRÍCIA HELEN 
GOMES DOS SANTOS - Secretária Municipal de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio da Secretária Municipal de Educação, torna 
público que está promovendo a seguinte licitação na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL”: EDITAL 
Nº 160/2023 - PROCESSO Nº 9.636/2023. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECI-
MENTO DE KITS DE LIVROS E JOGOS DIDÁTICOS PARA APRENDIZAGEM DE CONTEÚDO 
MATEMÁTICO (PROJETO MAJOG), DESTINADOS AOS ALUNOS E PROFESSORES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DA PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES. Os 
envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “HABILITAÇÃO” serão recebidos e abertos no Departamen-
to de Gestão de Bens e Serviços (1º andar do Edifício-Sede da Prefeitura), às 15 horas do dia 6 de 
setembro de 2023. O edital e seus anexos encontram-se à disposição para download no site da 
Prefeitura (www.mogidascruzes.sp.gov.br - link: Licitações). Mogi das Cruzes, 23 de agosto de 2023. 
PATRÍCIA HELEN GOMES DOS SANTOS - Secretária Municipal de Educação

LICITAÇÃO:- Processo nº 7779/2023 - ORGÃO:- Prefeitura Municipal de Amparo-SP. MODALIDA-
DE:- Tomada de Preço nº 010/2023 - Objeto: Contratação de empresa para execução de revitalização 
e modernização de quadras poliesportivas e construção de quadras de areia no Município de Amparo, 
SP, incluindo fornecimento de materiais, máquinas, veículos, apetrechos, mão de obra e tudo o mais 
que se fizer necessário para a execução dos serviços conforme Edital, Anexos e Minuta de Contrato. 
DATA DE ENCERRAMENTO: 13/09/2023 às 09h00. Edital disponível a partir de 24/08/2023 sem 
ônus através do site www.amparo.sp.gov.br ou mediante pagamento de taxa no Departamento de 
Suprimentos da Prefeitura Municipal de Amparo das 08:30 às 16:00 horas. INFORMAÇÕES:- Tel.: 
(19) 3817- 9300 – RAMAIS 9361, 9244 e 9344 ou e-mail: licitacoes@amparo.sp.gov.br. 
Publique-se.

Amparo, 23 de agosto de 2023.
Regina Célia Aparecido Doné

Secretária Adjunta de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO-SP

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 48/2023 – Edital nº 90/2023 - Processo nº 2871/2023 – Objeto: 
Registro de Preços para Aquisição de Pneus Automotivos para Veículos da Frota Municipal, 
pelo período de 12 meses – Início do prazo para Envio da Proposta Eletrônica: A partir das 
10h00m do dia 24/08/2023 até às 08h00m do dia 06/09/2023. Início da disputa de preços: 
06/09/2023 às 09h30m. O edital encontra-se disponível nos sites www.bll.org.br e https://
transparencia.ubatuba.sp.gov.br/home/.
COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 12/2023
Comunicamos a todos os licitantes interessados em participar da Concorrência Pública n° 
12/2023, que, ao longo de todo edital, onde houver a menção: EDITAL: 112/2023; Leia se: 
114/2023. Ficam ratificadas as demais cláusulas do Edital, bem como mantida a data da 
Sessão de Abertura. O edital atualizado encontra-se no site https://transparencia.ubatuba.
sp.gov.br/home/.
CAMILA COSTA DA S. Q. BENJAMIN
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
COMUNICADO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 10/2023
Comunicamos a todos os interessados em participar da Concorrência Pública de nº 10/2023, 
Edital Nº 88/2023, que, considerando a necessidade de rever as planilhas orçamentárias, 
fica a sessão designada para o dia 05/09/2023 às 10:00m SUSPENSA por tempo indeter-
minado.
CAMILA COSTA DA S. Q. BENJAMIN
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: ABERTURA DE LICITAÇÃO - OBRAS
A  FUNDAÇÃO  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  -  FDE comunica às empresas 
interessadas que acha-se aberta licitação para execução de Serviços Especializados de Engenharia: - Reforma:
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00154/23/02 - FDE-SEI 229.00000483/2023-36 - PRÉDIO(S) / LOCALI-
ZAÇÃO(ÕES): EE Prof Francisco Mariano da Costa - Rua Laura Fernandes de Campos Ferrari, 47 – Jardim 
Novo Horizonte, EE Prof Helio Penteado de Castro – Rua Ipeuna, 80 – Parque Piracicaba, EE Felipe Cardoso 
– Estrada Dr. Plinio Alves de Moraes, 20 – Anhumas, EE Profa Wilsa Aparecida Gomes Vasconcellos – Rua 
Antonio Lico, s/n – Jardim Vitoria - Piracicaba, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 
12/09/2023, às 09:30 hs.
O(s) Edital(is) poderá(ão) ser obtido(s) gratuitamente nos endereços eletrônicos http://www.imprensaoficial.
com.br e www.fde.sp.gov.br. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser dispostas 
em formato BIN (arquivo de retorno - RET), gerada(s) OBRIGATORIAMENTE através do aplicativo DIGI-
TAGRP, o qual deverá ser instalado individualmente por pessoa jurídica (CNPJ), para serem inserida(s) em 
CD-ROM - (APLICATIVO DIGITA GRPV5003 PLANILHA QUANTITATIVA - versão JANEIRO / 2021  http://
www.fde.sp.gov.br/PagePublic/PesquisaLicitacoes.aspx?codigoMenu=28) (MANUAL DE INSTALAÇÃO- 
http://file.fde.sp.gov.br/portalfde/Arquivo/DocLicitacoes/Manual_do_Sistema_de_Digitacao_de_Propos-
tas_Versao_para_o_site.pdf) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br – Licitações. A(s) planilha(s) 
Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser(em) adquirida(s) através do endereço eletrônico www.
fde.sp.gov.br - Licitações. Os invólucros contendo as PROPOSTAS COMERCIAIS e os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO juntamente com a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, Declaração 
de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e Declaração de enquadramento como 
cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverão ser 
entregues no ato de abertura da sessão, na Sala de Licitações no 1º Andar – Gerência de Licitações da 
Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, na Av. São Luís, 99 - São Paulo - SP. Esta Licitação 
será processada em conformidade com a LEI FEDERAL nº 8.666/1993, pela Lei Estadual nº 6.544/1989, com 
as alterações da Lei Estadual nº 13.121/2008, pelo Decreto Estadual nº 56.565/2010, Lei Complementar nº 123 
de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07/08/2014 e pelas demais normas legais e regu-
lamentares aplicáveis à espécie e com o disposto no TERMO DE REFERÊNCIA - TR, parte integrante do edital. 
A opção da Administração por licitar de acordo com a Lei Federal nº 8.666/1993 e as normas mencionadas no 
parágrafo anterior observa o disposto no artigo 191 combinado com o inciso II do artigo 193 da Lei Federal nº 
14.133/2021. ROBERTO POMPEI GOUVEIA - Gerente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ SP
ATA DE SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA Tomada de Preços 
n.º 006/2023 Processo Administrativo n.º 1409/2023  Aos 18 (dezoito) dias do mês de agosto de 2023, às 09h00m, 
reuniram-se na Sala de Licitações, a Sra. Presidente Natasha Cardoso Dos Santos e membros da Comissão Permanente 
de Licitação, Designado pelo Decreto Executivo n.º 3.064 de 13 de junho de 2022 e os representantes presentes para 
procederem a abertura dos envelopes de documentação apresentados para a Tomada de Preços epigrafada.Iniciados os 
trabalhos, a Comissão Permanente de Licitação verificou que apenas a empresa abaixo apresentou o novo envelope de 
habilitação conforme foi determinado em ata no dia 31 (trinta e um) dias do mês de julho de 2023, às 09h00m, a saber:
1 – AMON CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 08.012.524/0001-04, sem representante 
nesta sessão.
Registra-se em Ata que a empresa BEUVALI CONSTRUTORA E PROJETOS DE ENGENHARIA EIRELI ME, inscrita no CNPJ 
sob n.º 32.496.213/0001-42, não apresentou o novo envelope de Habilitação conforme disposto no item 7.6 do Edital, 
ficando assim INABILITADA do certame. Na sequência, verificaram e rubricaram o envelope n.º 01 “Documentos para 
Habilitação”, e em seguida a Presidente da Comissão proferiu sua abertura, sendo a documentação nele contida rubri-
cada e analisada por todos os presentes. A Presidente informa que a empresa AMON CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO 
LTDA apresentou todos os documentos conforme disposto do item 7.6 do Edital, atendendo todos os requisitos mínimos 
exigidos, sendo julgada assim HABILITADA a prosseguir na fase seguinte deste certame. O Envelope Lacrado n.°02 – 
Proposta Comercial, foi verificado pelos membros da comissão que não há qualquer violação a este, proferindo a abertura 
do envelope da empresa, sendo analisado por todos os presentes, conforme valores a seguir:
1 – AMON CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA, ofertou o valor global de R$351.870,45 (trezentos e cinquenta e um mil, 
oitocentos e setenta reais e quarenta e cinco centavos).
Diante o exposto a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, utilizando-se do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO GLOBAL, JULGA VENCEDORA da Tomada de Preços nº 006/2023 a empresa: AMON CONSTRUÇÕES E SANEAMEN-
TO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 08.012.524/0001-04, pelo valor global de R$351.870,45 (trezentos e cinquenta e um 
mil, oitocentos e setenta reais e quarenta e cinco centavos), para o objeto constante deste certame.Registra-se em ata 
que o representante da Unidade Interessada presente, manifesta se favorável a contratação da empresa julgada vence-
dora. Assim, a presidente determina que o processo seja tramitado a Autoridade Superior do Município para Homologação 
dos atos e Adjudicação do objeto licitado ao vencedor. Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente ata, que vai 
assinada pela Presidente, membros da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ibaté e Unidade 
Interessada. Natasha Cardoso Dos Santos - Presidente , Everaldo Sergio Trevisan-Unidade Interessada, Daniel Cavichiolli 
- Membro, Sonia Maria Ramos da Silva - MEMBRO, Lara Seneme Ferraz- Membro, Edson Aparecido Merlotti- Membro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Concorrência Púbica nº 06/2023 -  
Processo Administrativo nº 1899/2023 – Fica homologado de acordo com 
as condições estabelecidas pelo Edital o resultado da presente licitação, 
que a Presidente da Comissão de Licitações adjudicou e o Senhor Prefeito 
homologou o objeto da seguinte forma: à empresa VITORIA & VITORIA 
CONSTRUÇÕES LTDA o item 01. São Manuel, 23 de agosto de 2023. Ricardo 
Salaro Neto – Prefeito Municipal. O resultado completo encontra-se disponível 
em https://www.saomanuel.sp.gov.br/portal/diario-oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO - O Município de São Manuel/SP 
torna público a reabertura da sessão para abertura dos envelopes de proposta – 
Concorrência Pública sob n.º 07/2023 – Processo Administrativo n.º 6085/2023 que 
tem como objeto a contratação de empresa para reforma do Paço Municipal, rua Dr. 
Júlio de Faria, nº 518, Centro, a ser realizado no dia 25 de agosto de 2023 às 09:00 
horas no Prédio Central da Prefeitura Municipal de São Manuel situado a Rua Dr. Julio 
de Faria, n.º 518, Centro – São Manuel – SP. São Manuel, 23 de agosto de 2023. 
Romilda M. Paffetti Biscaíno Simão – Presidente da Comissão de Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA/SP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2023 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) PARA FORNECIMENTO DE ACADEMIA AO AR LIVRE CONTENDO MULTIEXERCITADOR 6 X 1, SIMULADOR 
DE CAMINHADA, ESQUI, SIMULADOR DE REMO, BICICLETA DE CADEIRA, SURF DUPLO, PEITORAL DUPLO E JOGO DE BAR-
RAS E FORNECIMENTO COM INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND COM PLATAFORMAS COLORIDAS E ESTRUTURA PRINCIPAL 
DE MADEIRA PLÁSTICA, em conformidade com as características e quantidades especificadas no termo de referência 
(Anexo I) do edital. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: dia 24/08/2023 às 08h.FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 14/09/2023 às 08h30min.ABERTU-
RA E EXAME DAS PROPOSTAS: dia 14/09/2023 das 08h31min às 09h.INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: dia 14/09/2023 
às 09h01min.PLATAFORMA ELETRÔNICA DA SESSÃO: www.bllcompras.org.br – Bolsa de Licitações e Leilões.EDITAL 
COMPLETO: Estará à disposição dos interessados no site oficial do município: www.borborema.sp.gov.br, ou no site 
www.bllcompras.org.br, ou ainda, na Diretoria de Licitações da Prefeitura Municipal de Borborema-SP, situada na Praça 
José Augusto Perotta, s/nº, nesta cidade, no horário das 08h30min às 11h e das 13h às 16h, ou, através do e-mail 
licitacaopmb@borborema.sp.gov.br. Informações: Telefone (16) 3266-9200. Borborema, 23 de Agosto de 2023. Vladimir 
Antonio Adabo - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO 
Pregão Eletrônico nº 046/2023 Processo Administrativo nº 2050/2023 Objeto: Aquisição de equipamentos mé-
dico/hospitalares, equipamentos de fisioterapia e materiais permanentes para o Centro de Saúde II, Setor de Fisio-
terapia, PAS CAIC, Departamento de Saúde, PAS José Rodrigues Palhares Filho, PSF Dulce Rodrigues de Campos, 
UBS Pedro Franco de Oliveira e Centro Odontológico Retirada do Edital: a partir das 09:00 horas do dia 28/08/2023 
nos sítios eletrônicos: www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br e https://bllcompras.com.  Recebimento das Pro-
postas e dos Documentos de Habilitação: a partir das 09:00 horas do dia 28/08/2023 até às 09:00 horas do dia 
14/09/2023. Abertura da sessão pública: às 09:01 horas do dia 14/09/2023. Início da disputa: às 13:30 horas do dia 
14/09/2023. Realização da sessão pública: https://bllcompras.com Número do Processo Licitatório: FS000145/23
Maiores informações Fone / Fax (19) 3582-9008. Santa Rita do Passa Quatro – SP, 23 de agosto de 2023. Marcelo 
Simão – Prefeito Municipal.
Pregão Eletrônico nº 047/2023 Processo Administrativo nº 1670/2023 Objeto: Registro de Preços para aquisi-
ção de materiais hidráulicos e equipamentos para uso em serviços de manutenção em redes de água e esgoto em 
prédios públicos municipais. Retirada do Edital: a partir das 09:00 horas do dia 30/08/2023 nos sítios eletrônicos: 
www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br e https://bllcompras.com. Recebimento das Propostas e dos Documentos 
de Habilitação: a partir das 09:00 horas do dia 30/08/2023 até às 09:00 horas do dia 20/09/2023. Abertura da ses-
são pública: às 09:01 horas do dia 20/09/2023. Início da disputa: às 13:30 horas do dia 20/09/2023. Realização da 
sessão pública: https://bllcompras.com Número do Processo Licitatório: FS000146/23 Maiores informações Fone / 
Fax (19) 3582-9008. Santa Rita do Passa Quatro – SP, 23 de agosto de 2023. Marcelo Simão – Prefeito Municipal.
Pregão Eletrônico nº 048/2023 Processo Administrativo nº 10391/2022 Objeto: Registro de Preço para aqui-
sição de troféus e medalhas para premiação dos campeonatos em diversas modalidades realizados pelo Depar-
tamento de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer. Retirada do Edital: a partir das 09:00 horas do dia 31/08/2023 nos 
sítios eletrônicos: www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br e https://bllcompras.com. Recebimento das Propostas e 
dos Documentos de Habilitação: a partir das 09:00 horas do dia 31/08/2023 até às 09:00 horas do dia 27/09/2023. 
Abertura da sessão pública: às 09:01 horas do dia 27/09/2023. Início da disputa: às 13:30 horas do dia 27/09/2023. 
Realização da sessão pública: https://bllcompras.com Número do Processo Licitatório: FS000148/23 Maiores in-
formações Fone / Fax (19) 3582-9008. Santa Rita do Passa Quatro – SP, 23 de agosto de 2023. Marcelo Simão 
– Prefeito Municipal.
Pregão Eletrônico nº 049/2023 Processo Administrativo nº 1849/2023 Objeto: Registro de Preço para aqui-
sição futura e parcelada de material médico/hospitalar para atender às necessidades das Unidades Básicas de 
Saúde deste município. Retirada do Edital: a partir das 09:00 horas do dia 01/09/2023 nos sítios eletrônicos: www.
santaritadopassaquatro.sp.gov.br e https://bllcompras.com.  Recebimento das Propostas e dos Documentos de 
Habilitação: a partir das 09:00 horas do dia 01/09/2023 até às 09:00 horas do dia 29/09/2023. Abertura da sessão 
pública: às 09:01 horas do dia 29/09/2023. Início da disputa: às 09:00 horas do dia 03/10/2023. Realização da 
sessão pública: https://bllcompras.com Número do Processo Licitatório: FS000149/23 Maiores informações Fone / 
Fax (19) 3582-9008. Santa Rita do Passa Quatro – SP, 23 de agosto de 2023. Marcelo Simão – Prefeito Municipal.
Pregão Eletrônico nº 050/2023 Processo Administrativo nº 9167/2022 Objeto: Registro de Preços para con-
tratação de empresa especializada na confecção de faixas de lona e banners para uso em eventos, informação 
sobre serviços e campanhas do município, onde é necessária a utilização, com o objetivo de orientar e informar os 
munícipes dos trabalhos realizados pela municipalidade. A grande quantidade se faz necessária pela necessidade 
de informar à população sobre campanhas na área da saúde, turismo, assistência social e cultura, ao longo de 12 
meses. Retirada do Edital: a partir das 09:00 horas do dia 11/09/2023 nos sítios eletrônicos: www.santaritado-
passaquatro.sp.gov.br e https://bllcompras.com.  Recebimento das Propostas e dos Documentos de Habilitação: a 
partir das 09:00 horas do dia 11/09/2023 até às 09:00 horas do dia 09/10/2023. Abertura da sessão pública: às 
09:01 horas do dia 09/10/2023. Início da disputa: às 13:30 horas do dia 09/10/2023. Realização da sessão pública: 
https://bllcompras.com Número do Processo Licitatório: FS000150/23 Maiores informações Fone / Fax (19) 3582-
9008. Santa Rita do Passa Quatro – SP, 23 de agosto de 2023. Marcelo Simão – Prefeito Municipal.
Pregão Eletrônico nº 051/2023 Processo Administrativo nº 3208/2023 Objeto: Aquisição de um equipamento de 
guincho (guindaste com cesto). Retirada do Edital: a partir das 09:00 horas do dia 11/09/2023 nos sítios eletrônicos: 
www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br e https://bllcompras.com.  Recebimento das Propostas e dos Documentos 
de Habilitação: a partir das 09:00 horas do dia 11/09/2023 até às 09:00 horas do dia 11/10/2023. Abertura da ses-
são pública: às 09:01 horas do dia 11/10/2023. Início da disputa: às 13:30 horas do dia 11/10/2023. Realização da 
sessão pública: https://bllcompras.com Número do Processo Licitatório: FS000151/23 Maiores informações Fone / 
Fax (19) 3582-9008. Santa Rita do Passa Quatro – SP, 23 de agosto de 2023. Marcelo Simão – Prefeito Municipal
Pregão Presencial nº 023/2023 Processo Administrativo nº. 2067/2023 Objeto: Registro de Preços para con-
tratação de empresa especializada para a prestação de serviços de topografia e sondagem com fornecimento de 
todos os materiais e equipamento necessários, assim como elaboração de respectivos relatórios de campo, laudos 
e memoriais descritivos, para atender as demandas do Departamento de Obras e Infraestrutura. Retirada do Edital: 
a partir de 25/08/2023 às 09h00. Entrega e abertura dos envelopes: 12/09/2023 às 09:00 horas. O edital estará 
disponível no site da Prefeitura: www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br. Realização da sessão pública: Rua Victor 
Meirelles nº. 89, Centro, Santa Rita do P. Quatro – SP. Maiores informações Fone / Fax (19) 3582-9008. Santa Rita 
do Passa Quatro – SP, 23 de agosto de 2023. Marcelo Simão – Prefeito Municipal. 
Pregão Presencial nº 024/2023 Processo Administrativo nº. 10392/2022 Objeto: Registro de Preços para con-
tratação de empresa para prestação de serviços especializados de arbitragem em diversas modalidades. Retirada 
do Edital: a partir de 31/08/2023 às 09h00. Entrega e abertura dos envelopes: 25/09/2023 às 09:00 horas. O edital 
estará disponível no site da Prefeitura: www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br. Realização da sessão pública: Rua 
Victor Meirelles nº. 89, Centro, Santa Rita do P. Quatro – SP. Maiores informações Fone / Fax (19) 3582-9008. Santa 
Rita do Passa Quatro – SP, 23 de agosto de 2023. Marcelo Simão – Prefeito Municipal. 
Republicação do Pregão Eletrônico nº 011/2023 Processo Administrativo nº 11570/2022 Objeto: Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de administração, organização, gerenciamento, fiscalização, 
emissão, manutenção, distribuição e fornecimento de documento de legitimação de vale-alimentação, por meio 
de cartões eletrônicos, equipados com chip de segurança, para alimentação dos servidores da Prefeitura Munici-
pal, através da aquisição de gêneros alimentícios em supermercados, armazéns, mercearias, açougues, peixarias, 
hortimercados, comércio de laticínios, padarias e estabelecimentos similares que façam parte da rede de esta-
belecimentos credenciados Retirada do Edital: a partir das 09:00 horas do dia 28/08/2023 nos sítios eletrônicos: 
www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br e https://bllcompras.com. Recebimento das Propostas e dos Documentos 
de Habilitação: a partir das 09:00 horas do dia 28/08/2023 até às 09:00 horas do dia 13/09/2023. Abertura da ses-
são pública: às 09:01 horas do dia 13/09/2023. Início da disputa: às 13:30 horas do dia 13/09/2023. Realização da 
sessão pública: https://bllcompras.com Número do Processo Licitatório: FS000041/23 Maiores informações Fone / 
Fax (19) 3582-9008. Santa Rita do Passa Quatro – SP, 23 de agosto de 2023. Marcelo Simão – Prefeito Municipal.
Republicação do Pregão Presencial nº 011/2023 Processo Administrativo nº. 10681/2022 Objeto: Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviço de Apólice Seguro veicular para os 08 (oito) Veículos novos da 
Frota Municipal, contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados 
pela natureza e assistência 24 horas. Retirada do Edital: a partir de 25/08/2023 às 09h00. Entrega e abertura dos 
envelopes: 15/09/2023 às 09:00 horas. O edital estará disponível no site da Prefeitura: www.santaritadopassa-
quatro.sp.gov.br. Realização da sessão pública: Rua Victor Meirelles nº. 89, Centro, Santa Rita do P. Quatro – SP. 
Maiores informações Fone / Fax (19) 3582-9008. Santa Rita do Passa Quatro – SP, 23 de agosto de 2023. Marcelo 
Simão – Prefeito Municipal.

EDITAL PROCESSO Nº 112/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2023 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E PAINEL DE LED PARA 
O “MARACAÍ RODEIO FEST 2023”.  As propostas serão encaminhadas 
por meio eletrônico e deverão obedecer às especifi cações do instrumen-
to convocatório. O recebimento das propostas de preços será até o dia 
06/09/2023 e o início da sessão para disputa de preços será dia 06/09/2023 
às 09h00m.
• Site para a retirada do edital: www.maracai.sp.gov.br/licitacao e  
http://138.122.40.102:8079/comprasedital /. 
• Site para realização do pregão:  http://138.122.40.102:8079/comprasedi-
tal /.
• Esclarecimentos: licitacao@maracai.sp.gov.br.
• Referência de tempo: Horário ofi cial de Brasília.
Informações pelo telefone (18) 3371-9500.

Maracaí – SP, em 23 de agosto de 2023.
Paulo Eduardo da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ - SP

AVISO DE ABERTURA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2023

 O MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, por meio de seu Secretário 
Municipal de Administração, Titular da Pasta requisitante desta licitação, 
torna pública a ABERTURA do Pregão Presencial n° 35/2023, oriundo do 
Processo Administrativo n° 9637/2023, do tipo menor preço global, cujo 
objeto consiste na contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de informática para licenciamento de uso de sistemas de 
informação para gestão pública, na modalidade SAAS (SOFTWARE AS A 
SERVICE – SOFTWARE COMO SERVIÇO), hospedado em datacenter, 
incluindo implantação, conversão de dados, manutenção e suporte técnico, 
nos termos das especificações contidas no edital e anexos. A sessão 
pública de abertura ocorrerá no próximo dia 11/09/2023, às 09h00, a ser 
realizada na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Nova Odessa, 
situada a Avenida João Pessoa, 777, Centro, Nova Odessa/SP, CEP: 
13380-017. A íntegra do edital poderá ser acessada no website oficial da 
Prefeitura Municipal de Nova Odessa, ou através do link eletrônico: https://
transparencia.smarapd.novaodessa.sp.gov.br:3001/?cod=11.

Nova Odessa, 23 de agosto de 2023.
VILSON RIBEIRO DO AMARAL

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA

TORNA PÚBLICA A ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023 - EDI-
TAL Nº 97/2023 - PROC. 7860/2023 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LABO-
RATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA E ANÁLISE DE EXAMES LABORATORIAIS, CONSTANTES DA TA-
BELA-UNIFICADA SUS E TABELA DE TERMINOLOGIA UNIFICADA DA SAÚ-
DE SUPLEMENTAR (TUSS). A ABERTURA DA SESSÃO DAR-SE-Á EM 06 DE 
SETEMBRO DE 2023, ÀS 11:00 HORAS. O EDITAL NA ÍNTEGRA ENCONTRA-
-SE À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS, SEM CUSTOS, NO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO WWW.VARZEAPAULISTA.SP.GOV.BR.

VÁRZEA PAULISTA/SP, 23 DE AGOSTO DE 2023.
JOÃO PAULO DE SOUZA

GESTOR MUNICIPAL DE SAÚDE INTERINO

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - PROCESSO Nº 1001822-84.2017.8.26.0301. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CEREJA ATIVAÇÃO DIGITAL S/A (DENOMINAÇÃO ATUAL: TMC COMUNICAÇÃO E
PARTICIPAÇÃO S/A, CNPJ 08.532.669/0001-36, com endereço à Estrada dos Lusitanos, 717, sala 1, Santana, CEP 06723-050,
Cotia - SP, que Müller Martini Marketing A.g., lhe ajuizou ação de Rescisão de Contrato de Compra e venda com Cláusula de Reserva
de Domínio com Pedido de Retomada do Equipamento c/c Perdas e Danos e Tutela de Urgência, de Procedimento Comum,
objetivando a concessão da tutela de urgência, a fim de que seja decretada a ordem de entrega/retomada da máquina automática
para grampeação e corte trilateral de revistas e livros, com dobra, com alceamento, com capacidade máxima de 14.000 ciclos/hora,
marca Müller Martini, modelo Primera, fabricada na Suíça, nova e completa, composta por: 01 grampeador modelo 0383, 01 guilhotina
trilateral modelo 0449, 01 alimentador dobrador (capas), modelo 0507, 08 alimentadores modelo 0379 e empilhador modelo Apollo
1540 na saída, com todos seus pertences normais para funcionamento, julgando procedente a presente demanda, confirmando
em definitivo a tutela de urgência para entrega do equipamento, bem como, para declarar a rescisão do Contrato de Compra e
Venda com Reserva de Domínio, condenando a requerida ao pagamento do saldo remanescente da dívida, a ser apurado por
meio de perícia técnica, além da condenação em indenização por perdas e danos. Concedida a tutela e estando a requerida em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 08 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1001970-
37.2022.8.26.0587 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de São Sebastião, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Guilherme Kirschner, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luis Vasco Elias ajuizou 
ação de USUCAPIÃO, visando visando usucapir imóvel: Lote 0247, Quadra 5222, Setor 3133214, localizado na 
Rua das Maritacas nº 49, Bairro de Maresias, São Sebastião-SP, descrito na matrícula nº 46.682 do CRI local, a 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação 
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL VIII - TATUAPÉ - 4ª VARA CÍVEL

Rua Santa Maria nº 257, Sala 211, Parque São Jorge - CEP 03085-000,
Fone: (11) 2294-1871, São Paulo-SP - E-mail: tatuape4cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min
EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 
0003710-72.2021.8.26.0008 Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - 
Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Giga 
Comércio e Manutenção de Equipamentos Ltda e outro EDITAL DE 
INTIMAÇÃO -  PRAZO DE 20 DIAS.  PROCESSO Nº 0003710-
72.2021.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional 
VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Rubens Pedreiro Lopes, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) GIGA COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA, CNPJ 08.508.885/0001-46, e ANDERSON APARECIDO DOS SANTOS, RG 
43.414.469, CPF 325.450.218-30, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por Banco Bradesco S/A. Encontrando-se os 
réus em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 
196.052,73 (junho/2021), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre 
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código 
de Processo Civil). Ficam cientes, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que os executados, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, sua impugnação. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de novembro de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL I – SANTANA - 6ª VARA CÍVEL

Avenida Engenheiro Caetano Álvares, 594, 2º andar, sala 252, Casa Verde
- CEP 02546-000, Fone: (11) 3489-4372, São Paulo-SP - E-mail: santana6cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0011374-
44.2022.8.26.0001 Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários 
Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Luciano Thadeo de Souza EDITAL DE 
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011374-44.2022.8.26.0001 A MM. Juíza 
de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine 
Maria de Oliveira Conrado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUCIANO THADEO DE SOUZA, 
CPF 136.017.058-85, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, 
movida por Banco Bradesco S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$ 50.031,34, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do 
débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). 
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014612-87.2018.8.26.0100 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Sueli Juarez Alonso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDUARDO 
HORSCHUTZ, Brasileiro, Divorciado, CPF 164.776.458-07, com endereço à Avenida Giovanni 
Gronchi, 5930, LJ 202 B, Vila Andrade, CEP 05724-002, São Paulo - SP, que lhe foi proposta 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, que apresentou o título 
executivo que embasa apresente execução, sob o fundamento que a obrigação assumida não 
foi adimplida pelo(s) executado(s). Assim, foi deferida a expedição de mandado para 
pagamento. Encontrando-se o(s) executado(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO por EDITAL para pagar(em) a dívida, custas e despesas processuais, além de 
honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. Nos termos do art. 827, §1º, do Código de Processo Civil, fica consignado 
que, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade. O(s) executado(s) poderá(ão) também, oferecer de embargos à 
execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais 
relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de Processo 
Civil. Por fim, consigne-se que caso não cumpra(m) o mandado no prazo e os embargos não 
forem opostos, o(s) executado(s) será(ão) considerado(s) revel(éis), caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de agosto de 2023.

Processo Digital nº: 1037068-55.2022.8.26.0564 Classe: Assunto: Execução de Título 
Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: BANCO BRADESCO S.A. Executado: Erick 
Adriano de Oliveiro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1037068-
55.2022.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do 
Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA DOMINGUES LADEIRA, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ERICK ADRIANO DE OLIVEIRO, CPF 314.150.368-02, 
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO 
BRADESCO S.A., para cobrança de R$ 110.409,13, oriunda do Instrumento Particular de 
Confissão de Dívida e Outras Avenças – 459328556, de 03/05/2022. Estando o executado em 
local ignorado, foi determinada a citação por edital, para que em 03 dias úteis, após os 30 dias 
supra, pague o débito atualizado (caso em que a verba honorária será reduzida pela metade), 
sob pena de penhora, ou ofereça Embargos em 15 dias úteis, facultado ao executado neste 
prazo, reconhecendo o crédito do exeqüente e depositando 30% do valor em execução mais 
custas e honorários advocatícios, requerer o pagamento do restante em 06 parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Não sendo apresentada 
resposta a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 09 de agosto de 2023.

A7gazetasp.com.br
Quinta-feira, 24 De agosto De 2023 

WEWISH BEBIDAS SAUDÁVEIS S.A.
CNPJ/MF nº 23.313.184/0001-45 - NIRE 35.300.488.79-2 - SOCIEDADE ANÔNIMA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas, convocados para se reunir em AGE/O, na sede, na Av. Brig. Faria Lima, 3.311, 4º andar, 
cj. 42, sala W, São Paulo/SP no dia 05/09/2023, às 11:00, a ser realizada de modo híbrido, presencialmente na sede 
ou de forma digital, via videoconferência, por Reunião do Microsoft Teams, sendo o ID da Reunião: 212 065 739 
498 e a senha: v3AxLW, nos termos da Instrução Normativa nº 79/2020, para deliberar sobre a seguinte: Ordem 
do Dia: Em matéria extraordinária: (i) Exame, discussão e votação das demonstrações financeiras relativas ao 
exercício encerrado em 31/12/2020, publicadas na versão digital e impressa do Jornal Gazeta de São Paulo, no dia 
01/08/2023; (ii) Deliberação sobre os resultados do exercício social encerrado em 31/12/2020; (iii) Exame, discussão 
e votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2021, publicadas na 
versão digital e impressa do Jornal Gazeta de São Paulo, no dia 01/08/2023; e (iv) Deliberação sobre os resultados 
do exercício encerrado em 31/12/2021. Em matéria ordinária (v) Exame, discussão e votação das demonstrações fi-
nanceiras relativas ao exercício encerrado em 31/12/2022, publicadas na versão digital e impressa do Jornal Gazeta 
de São Paulo, no dia 01/08/2023; (vi) Deliberação sobre o resultado do exercício encerrado em 31/12/2022; (vii) Fi-
xação do montante da remuneração anual global da Diretoria; e (viii) Eleição dos membros da Diretoria. Com vistas 
a permitir a organização dos trabalhos, solicitamos que eventuais procurações outorgadas pelos acionistas a seus 
representantes sejam encaminhadas para o e-mail marcela.correia@interfloat.com.br, com 48h de antecedência da 
AGEO. Roberto Lombardi de Barros - Diretor Geral, Marcela Batista Correia - Diretora Financeira e Administrativa.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADO 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 454ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificado de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 454ª Série da 1ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUÍDORA DE 
TÍTULOS E VALORE MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 33.473.635/0001-65 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12.12, do Termo de Securitização dos CRI da 
Emissão (“Termo de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), 
a se reunirem em Assembleia Geral dos Titulares dos CRI da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira 
convocação, em 11 de setembro de 2023, às 14h00 de forma exclusivamente digital (vide informações 
gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Avaliar o pedido apresentado pela Devedora 
para aprovar a alteração do Anexo I da Cédula de Crédito Bancário de nº 2109140001 (“CCB”) e do Anexo I do Termo 
de Securitização, a fi m de alterar os Cronogramas de Pagamentos das Debêntures e dos CRI, especifi camente a “TAI”, 
o novo fl uxo proposto estará disponível no material de apoio disponível conforme Informações Gerais do presente 
edital; (ii) Caso aprovado o item (i) acima, autorizar a celebração de aditamentos aos Documentos da Operação, 
aplicáveis, para refl etir os novos Cronogramas de Pagamentos da CCB e dos CRI; (iii) Autorização à Emissora e 
ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, 
implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações 
Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site 
da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de 
forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via 
plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles 
Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente 
Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data 
de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando 
representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O 
Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, 
enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora 
disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.br/) e por meio do 
material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto 
deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, com cópia digital 
dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 22 de agosto de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

RB CAPITAL S.A. - CNPJ/MF nº 20.502.525/0001-32 - NIRE: 35.300.495.560
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Conselho de Administração da RB CAPITAL S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua do Rocio, 350, 14º-Parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, convoca os seus acionistas para se reunirem na 
assembleia geral extraordinária da Companhia, a ser realizada às 10h00, horário de Brasília, do dia 1 de setembro de 
2023 (“Assembleia”), de forma exclusivamente digital, via sistema eletrônico Microsoft Teams, para deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia: deliberar sobre (i) a destituição do Sr. Marc Kutik como membro do Conselho de 
Administração; (ii) a eleição do Sr. Ramesh Dhanaraj como membro do Conselho de Administração; e (iii) a renovação 
do mandato dos demais membros do Conselho de Administração até a data de realização da Assembleia Geral 
Ordinária que aprovar as contas do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. Informações Gerais: De 
acordo com as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), a Companhia 
realizará a Assembleia de forma exclusivamente digital, por meio do sistema eletrônico Microsoft Teams, com a 
utilização de vídeo e áudio. Nesse sentido, não haverá possibilidade de comparecimento físico à Assembleia.  Poderão 
participar da Assembleia os acionistas titulares de ações emitidas pela Companhia, por si ou através de seus 
representantes legais ou procuradores, nos termos do art. 126 da Lei das Sociedades por Ações. Para o recebimento do 
link do sistema eletrônico Microsoft Teams, os acionistas deverão solicitar o cadastro prévio através do endereço de e-
mail juridico@rbcapital.com (Assunto: “Cadastro para participação na Assembleia de 1 de setembro de 2023 às 10h”), 
juntamente com o envio de forma digital, no mesmo e-mail, da documentação necessária, conforme indicado abaixo. 
A solicitação de cadastro para participação na Assembleia deverá ser recebida pela Companhia impreterivelmente até 
às 12h00 do dia 31 de agosto de 2023. Para fi ns do cadastro prévio, os acionistas deverão enviar à Companhia, 
impreterivelmente até às 12h00 do dia 31 de agosto de 2023, confi rmação de cadastro e, se aplicável, cópia da 
documentação comprobatória de representação e identifi cação do(s) representante(s). 

São Paulo, 22 de agosto de 2023. 
 Marcelo Michaluá Marc Kutik Jorge Jaramillo

SANTHER - Fábrica de Papel Santa Therezinha S/A.
CNPJ/MF 61.101.895/0001-45 - NIRE 35.300.058.721

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 08 DE AGOSTO DE 2023
Data, Hora, Local: 08.08.2023, às 9h00, na filial, Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 424 - 9º andar, São Paulo/
SP. Presença: Única Acionista. Mesa: Presidente - Akihiko Matsuda e Secretário - Takeshi Tsuji. Deliberações 
Aprovadas: (i) Consignar a renúncia do Sr. Kunihiro Okazaki, japonês, casado, empresário, passaporte japonês 
nº TR8582181, com escritório em Tóquio, Japão, como Membro do Conselho de Administração da Companhia, nos 
termos da carta de renúncia datada de 08/08/2023 arquivada na sede da Companhia. A ele, nossos agradecimentos 
pelo trabalho e ações desenvolvidas no desempenho de sua função. (ii) a Acionista decide eleger o Sr. Hiroyuki 
Shidara, japonês, casado, bacharel em direito, RNM nº F8935750, CPF/MF 119.887.531-39, residente em São 
Paulo/SP, como membro do Conselho de Administração da Companhia. O Conselheiro ora eleito toma posse em 
seu cargo mediante a assinatura do respectivo termo de posse em livro próprio e deve permanecer em seu cargo 
pelo mandato unificado de 2 anos, permitida a reeleição. Por meio do referido termo, o conselheiro declara sob 
as penas da lei e nos termos do artigo 147 da Lei das S.A., não estar impedido por lei de exercer atividades 
mercantis. O Termo de Posse contendo a declaração de desimpedimento está arquivado na sede 
na Companhia. Composição do Conselho de Administração: Hiroyuki Shidara, japonês, casado, bacharel em 
direito, RNM nº F8935750, CPF/MF 119.887.531-39, ao cargo de membro do Conselho de Administração; Hiroyuki 
Fujita, japonês, casado, empresário, RNM nº F3318616, CPF/MF 244.886.268-07, ao cargo de membro do Conselho 
de Administração; Makoto Saito, japonês, casado, empresário, passaporte japonês nº TZ1012553, ao cargo de 
membro do Conselho de Administração; Tsuyoshi Teragaki, japonês, casado, empresário, passaporte japonês nº 
TR3292206, ao cargo de membro do Conselho de Administração; Akihiko Matsuda, japonês, casado, empresário, 
RNM nº F840885U, CPF/MF 118.687.541-03, ao cargo de membro do Conselho de Administração; e, Koichi Mashi-
no, japonês, casado, bacharel em comércio, passaporte japonês nº TR6287427, ao cargo de membro do Conselho 
de Administração. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 08.08.2023. Mesa: Akihiko Matsuda - Presidente, 
Takeshi Tsuji - Secretário. Acionista: H&PC BRAZIL PARTICIPAÇÕES S.A. - Por: Yoshisato Esaka - Diretor 
Presidente. JUCESP nº 336.190/23-2 em 17.08.2023, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

SANTHER - Fábrica de Papel Santa Therezinha S/A.
CNPJ/MF 61.101.895/0001-45 - NIRE 35.300.058.721

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 09 DE AGOSTO DE 2023
Data, Hora, Local: 09.08.2023, às 8h00, por videoconferência. Presença: Todos os membros do Conselho de Ad-
ministração. Convidados: Koichi Geshi, Makoto Nakamura, Jorge Casmerides, Satoshi Inoue, Gengo Hirata e Takeshi 
Tsuji. Mesa: Presidente - Hiroyuki Fujita; Secretário - Takeshi Tsuji. Deliberações Aprovadas: (i) Aprovações e 
recomendações de aprovação de matérias relativas à incorporação: 1) a autorização para que a Administração da 
Companhia celebre o Protocolo e Justificação da operação de incorporação da H&PC Brazil Participações S.A., de capi-
tal fechado, com sede em São Paulo/SP, na Avenida Paulista, nº 1.079, sala 815, 8º andar, CNPJ/MF 26.090.725/0001-
01, JUCESP NIRE 35.300.546.971 (“H&PC Brazil”), na qualidade de incorporada, pela Companhia, na qualidade de 
incorporadora (“Incorporação”), o qual conterá o acordo entre as partes acima mencionadas quanto ao regramento da 
Incorporação; 2) a recomendação para que seja aprovado o aumento do capital social em valor a ser estabelecido, em 
conjunto entre a Companhia e sua única acionista, mediante a capitalização de lucros acumulados, quando tal matéria 
for proposta em assembleia geral no âmbito da Incorporação; e 3) a recomendação para que a única acionista aprove a 
operação de Incorporação e o Protocolo e Justificação da Incorporação, quando forem levados à apreciação em assem-
bleia geral, ocasião em que, caso aprovada, a Incorporação tornar-se-á efetiva e definitiva, irrevogável e irretratável. 
(ii) conforme disposto no Artigo 16, item “ii” do Estatuto Social da Companhia, a convocação de uma assembleia 
geral extraordinária, a ser realizada em 31.08.2023, para deliberar sobre a Incorporação e matérias relacionadas à tal 
operação. As apresentações realizadas e materiais enviados, referentes às deliberações acima, ficarão devidamente 
arquivados na sede da Companhia. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 09.08.2023. Mesa: Presidente - Hiroyuki 
Fujita; Secretário - Takeshi Tsuji. Membros presentes: Hiroyuki Fujita, Hiroyuki Shidara, Makoto Saito, Tsuyoshi Teragaki, 
Akihiko Matsuda e Koichi Mashino. JUCESP nº 336.366/23-1 em 17.08.2023, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

6ª VARA CÍVEL DO FORO DE CAMPINAS/SP. Edital de Hasta Pública 
dos bens abaixo descritos e intimação. O Doutor Gilberto Luiz Carvalho 
Franceschini, MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro de Campinas, 
na forma da lei. Faz Saber, aos que o presente vir ou dele conhecimento 

tiverem e interessar possa que, por este Juízo processam-se os autos de nº 0030210-
56.2018.8.26.0114, relativamente ao Cumprimento de Sentença – Despesas Condominiais que 
Condomínio Edifício Residencial Campinas move em face de Amanda Cristina Amaral, Bian-
ca Cristina Amaral e Isabel Cristina Ruiz Gomes, tendo sido designados leilões públicos dos 
bens abaixo descritos, de acordo com as regras expostas a seguir: Da Praça: A 1ª Praça terá início 
no dia 01/09/2023, às 15h00 e se encerrará no dia 05/09/2023 às 15h00, sendo que nessa ocasião 
serão aceitos lances cujo valor seja igual ou superior ao da avaliação. Em não havendo licitantes, 
dar-se-á início imediatamente à 2ª Praça no dia 05/09/2023, às 15h00 e se encerrará no dia 
27/09/2023 às 15h00, ocasião na qual serão aceitos lances cujo valor seja igual ou superior a 60% 
do valor da avaliação. Os leilões estarão sob a condução da Leiloeira Oficial Silvia de Castro Mar-
ques, inscrita na Jucesp sob nº 1059, a quem será devida pelo arrematante a comissão de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, devendo ser 
depositada nos próprios autos. Consumada a arrematação, no caso de desistência por parte 
do arrematante, nos termos do artigo 903, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, a co-
missão da leiloeira será a esta devida. Condições de Participação: Para participar do leilão os 
interessados deverão se cadastrar no site da leiloeira e se responsabilizarão pela utilização da 
senha de acesso fornecida. Lances: Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através 
do site www.hastapublica.com.br. Os lances são concretizados no momento de sua captação pelo 
provedor da leiloeira. Sobrevindo lance nos três minutos antecedentes ao termo final da alienação 
judicial eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em três minutos para viabi-
lizar a participação de todos os interessados. Incremento mínimo: Serão aceitos lances superio-
res ao lance corrente, tendo como acréscimo mínimo obrigatório o montante calculado e informado 
no site. Proposta(s): Serão recebidas até o encerramento do leilão e submetidas à apreciação do 
MM. Juízo, caso não haja lance (que é soberano e prefere a qualquer proposta recebida em 
sua respectiva praça). O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apre-
sentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o 
início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação 
atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. Caso seja 
recebida proposta em primeira praça e lance em segunda praça, o prazo para pagamento será 
contado a partir da publicação da decisão judicial que indicar a opção que deverá prevalecer. Pro-
postas de arrematação apresentadas diretamente no processo, ainda que posteriores ao 
encerramento do leilão, e mesmo que este tenha restado negativo, também estarão integral-
mente sujeitas aos termos e condições deste edital, em especial à obrigatoriedade de paga-
mento da comissão no percentual acima indicado, sob pena de não acolhimento ou caracte-
rização de aquisição por venda direta, responsabilizando-se o proponente pelos respectivos 
ônus e débitos incidentes. Pagamento do lance e comissão: Encerrado o leilão, o participante 
que oferecer o maior lance deverá no prazo vinte e quatro horas realizar os depósitos judiciais das 
guias emitidas automaticamente pelo sistema eletrônico após a aceitação do lanço. Decorrido o 
prazo, o MM. Juízo será informado para aplicação das medidas legais e o lance imediatamente 
anterior será submetido à apreciação, sem prejuízo da aplicação de sanção prevista no artigo 897 
do CPC ao arrematante remisso. Assinatura do Auto de Arrematação: O auto de arrematação 
será assinado pelo juiz após a comprovação efetiva do pagamento integral do valor da arrematação 
e da comissão, dispensadas as demais assinaturas referidas no artigo 903 do Código de Processo 
Civil. Em caso de não pagamento, aplicar-se-á o disposto no artigo 21 do Provimento 1.625/2009. 
Custas e Despesas: Correrão por conta do arrematante todas as providências necessárias para 
imissão na posse do imóvel bem como as despesas de transferência, incluindo taxas e emolumen-
tos cartorários, assim como eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, bem como a 
comissão da leiloeira, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos, bem como os 
de natureza propter rem, que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do artigo 130, 
“caput” e parágrafo único do Código Tributário Nacional e artigo 908, parágrafo único do Códi-
go de Processo Civil. Também serão do arrematante a responsabilidade e os custos de qualquer 
regularização que se fizer necessária decorrente de eventuais divergências entre as informações 
contidas nos documentos oficiais e as apuradas “in loco” no imóvel. Cabe ao interessado pesqui-
sar e confirmar diretamente nos órgãos competentes. Acordo, Remição e Desistência: A lei-
loeira fará jus ao ressarcimento pelo trabalho desenvolvido, em montante a ser calculado com base 
no percentual fixado de comissão, nos termos do artigo 7º, parágrafo 3º da Resolução nº 236/2016 
do CNJ. Quota-parte do coproprietário e/ou cônjuge: Tratando-se de bem indivisível, este será 
leiloado em sua integralidade, recaindo o equivalente à quota-parte do coproprietário e/ou do côn-
juge alheio sobre o produto da alienação (art. 843-CPC), resguardados os casos em que o leilão 
visa sanar débitos de natureza propter rem (p.ex.: condomínio). O (s) coproprietário (s) do bem tem 
direito de preferência, nos termos dos artigos 843, parágrafo primeiro e 889, inciso II do CPC. 
Pluralidade de credores e/ou exequentes: O produto da arrematação lhes será distribuído e en-
tregue consoante a ordem das respectivas preferências, e os créditos que recaem sobre o bem, 
inclusive os de natureza propter rem (p.ex.: condomínio), sub-rogam-se sobre o referido valor (art. 
908-CPC). Baixas registrais: Finalizada a arrematação, mediante solicitação do arrematante e 
cumpridas as disposições e exigências legais, o MM. Juízo determinará a baixa/cancelamento de 
penhoras, arrestos, hipotecas e indisponibilidades que recaiam sobre o bem. Dúvidas e esclareci-
mentos: (11) 9.9709-9050 ou atendimento@silvialeiloes.com.br. Descrição dos bens que serão 
vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus 
do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações ju-
diciais eletrônicas: (i) Salão para escritório, localizado no pavimento térreo do EDIFÍCIO RESI-
DENCIAL CAMPINAS, situado na Rua Saldanha Marinho, nº 1.180, nesta Comarca de Campinas-
-SP, composto de A.C. e W.C. com as seguintes áreas: privativa de 58,500m2; comum de 
10,8502m2; total de 69,3502m2; fração ideal do terreno 7,7810m2 ou 1,5248% no todo do terreno. 
Matrícula 122512 do 2º CRI de Campinas/SP. Contribuinte nº 3414.31.61.0396.01053. (ii) Box de 
Garagem sob nº 08, localizado no pavimento térreo do EDIFÍCIO RESIDENCIAL CAMPINAS, situa-
do na Rua Saldanha Marinho, nº 1.180, nesta Comarca de Campinas-SP, com as seguintes áreas: 
útil de 12,50m2; comum de 13,1992m2; total de 25,6992m2; fração ideal do terreno 0,9961m2 ou 
0,1952%. Matrícula 122513 do 2º CRI de Campinas/SP. Contribuinte nº 3414.31.61.0396.01101. 
(iii) Box de Garagem sob nº 11, localizado no pavimento térreo do EDIFÍCIO RESIDENCIAL CAM-
PINAS, situado na Rua Saldanha Marinho, nº 1.180, nesta Comarca de Campinas-SP, com as se-
guintes áreas: útil de 12,50m2; comum de 13,1992m2; total de 25,6992m2; fração ideal do terreno 
0,9961m2 ou 0,1952%. Matrícula 122514 do 2º CRI de Campinas/SP. Contribuinte nº 
3414.31.61.0396.01104. Avaliação: R$ 230.000,00 (em Ago./2021), que será devidamente atuali-
zado na ocasião da disponibilização no site. Informação do Avaliador: A região aonde o imóvel se 
encontra é de fácil acesso por ruas e avenidas, sendo servido de transporte coletivo próximo que 
liga o Centro a vários bairros de Campinas. Débitos do Processo: R$ 275.068,35 (em Abr./2023). 
Impostos, Multas e Taxas: Não há. Depositárias: Amanda Cristina Amaral, Bianca Cristina 
Amaral e Isabel Cristina Ruiz Gomes. Pelo presente edital ficam a(s) parte (s), o executado(s), 
bem como seu (s) cônjuge (s), se casado(s) for (em), credor (es) fiduciário(s) /hipotecário(s) /prefe-
rencial (is), coproprietário(s), promitente(s) comprador (es), senhorio(s) direto(s), usufrutuário(s), 
credor (es) com garantia real ou com penhora(s) anteriormente averbada(s), terceiros e demais 
interessados, que não seja(m) de qualquer modo parte na presente ação, INTIMADOS das presen-
tes designações, na pessoa de seus representantes ou caso não sejam localizados para a intima-
ção pessoal, bem como da penhora realizada em 13/07/2021, não podendo, de forma alguma, 
posteriormente, alegar ignorância do contido neste edital. Não consta nos autos haver recurso ou 
causa pendente de julgamento relativos ao feito. A expropriação prevista neste edital é regida pelas 
disposições contidas no Código de Processo Civil, no Prov. CSM 1625/2009 ou naquele que vier a 
substituí-lo, bem como na Resolução 236 do CNJ. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. 
Gilberto Luiz Carvalho Franceschini - Juiz de Direito

MIRASSOL COMERCIAL, INDUSTRIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.
CNPJ/ME nº 03.920.438/0001-86 - NIRE 35.216.377.19-5

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS
Ficam convocados os Senhores Sócios da MIRASSOL COMERCIAL, INDUSTRIAL, IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA. (“Sociedade”), para se reunirem em Reunião de Sócios da Sociedade a ser realizada,
em primeira convocação, no dia 1º de setembro de 2023, às 10:00h e, se necessário, em segunda convocação em
data a ser informada oportunamente, na sede da Sociedade, para deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: (i)
Aprovar a distribuição de dividendos intermediários aos quotistas, tendo em vista o lucro auferido pela Sociedade
no 1º semestre de 2023, devidamente demonstrado nas demonstrações financeiras intermediárias levantadas e
disponibilizadas aos quotistas, conforme disposto no parágrafo único da cláusula 9ª do contrato social da Sociedade;
(ii) Discutir e aprovar a contratação de assessoria jurídica para representar a Sociedade em assuntos de seu interesse,
tendo em vista a renúncia do escritório Zioni, Massari, Bueno, Simon Advogados (“ZMBS”), contratado pelos sócios
de forma consensual em junho de 2016, conforme disposto no parágrafo único da cláusula 7ª do contrato social, que
determina que as decisões de caráter extraordinário, tais como contratação de assessoria jurídica, devem sempre ser
tomadas por meio de deliberação majoritária dos sócios. Para tanto, recomenda-se que cada um dos sócios identifique
e apresente ao outro sócio entre 1 e 3 escritórios de advocacia com profissionais competentes e de reputação ilibada,
com a respectiva estimativa de honorários, para deliberação dos sócios; (iii) Aprovar a contratação de duas empresas
de consultoria financeira para elaboração e apresentação de avaliação econômico-financeira da Sociedade (“Valuation”),
segundo metodologia, estrutura, escopo e amplitude que sejam julgadas mais apropriadas pela consultoria financeira,
de forma que os sócios possam dar andamento às tratativas sobre eventual alienação de suas participações societárias.
Cada sócio deverá indicar a consultoria financeira de sua escolha, que deverá elaborar o Valuation no prazo de 45 dias
contados da realização da Reunião de Sócios, observado o orçamento de R$ 50.000,00(cinquenta mil reais) por
consultoria. Mirassol, 24 de agosto de 2023. MIRASSOL COMERCIAL, INDUSTRIAL, IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA. Por Genaro Domarco Neto - Sócio - Administrador

Broadridge Trading and Connectivity 
Solutions do Brasil Ltda.
CNPJ/ME: 10.718.734/0001-64, NIRE: 3522312502-3

Alteração Contratual
Estabelecida na Avenida Ipiranga, nº 104, Conjunto 21, Centro, CEP: 01046-918, nesta Capital, do Estado 
de São Paulo, representada por seu administrador Claudio Santos de Brito, brasileiro, casado, RG nº 
24.103.114-X SSP/SP, CPF/MF nº 260.001.918-98, deliberou em 16/08/2023, nos termos do artigo 1.082 da 
Lei nº 10.406/2002, reduzir o capital social da Sociedade, que é de R$ 26.178.905,00 (vinte e seis milhões, 
cento e setenta e oito mil, novecentos e cinco reais), para R$ 20.178.905,00 (vinte milhões, cento e setenta 
e oito mil, novecentos e cinco reais), totalmente integralizado em moeda corrente do país e para os efeitos 
do § 1º, do artigo 1.084 da Lei nº 10.406/02, providenciará o arquivamento da Alteração Contratual no prazo 
de 90 (noventa) dias contados da publicação. A diferença da presente redução de capital será devolvida ao 
sócio único Broadridge Trading and Connectivity Solutions S.A.S. CNPJ/ME: 10.651.094/0001-12.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADO DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 33ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificado de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª Série da 33ª Emissão 
da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUÍDORA DE 
TÍTULOS E VALORE MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 33.473.635/0001-65 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14.2, do Termo de Securitização dos CRA da 
Emissão (“Termo de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a 
se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRA da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda 
convocação, em 12 de setembro de 2023, às 15 horas, de forma exclusivamente digital (vide informações 
gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do 
artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio 
separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e 
quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações 
referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar 
as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) 
no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução 
CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela 
Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos 
societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: 
procuração com poderes específicos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRA poderá optar 
por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente 
manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo 
da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.br/) e por meio do material de apoio 
a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar 
devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRA ou por seu representante legal, com cópia digital dos 
documentos de identificação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham 
sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 23 de agosto de 2023.

TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADO DE RECEBÍVEIS
IMOBILIÁRIOS DA 486ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificado de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 486ª Série da 1ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUÍDORA DE 
TÍTULOS E VALORE MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 33.473.635/0001-65 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12.2, do Termo de Securitização dos CRI da 
Emissão (“Termo de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), 
a se reunirem em Assembleia Geral dos Titulares dos CRI da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda 
convocação, em 12 de setembro de 2023, às 11:00, de forma exclusivamente digital (vide informações 
gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do 
artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio 
separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e 
quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações 
referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar 
as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) 
no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução 
CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela 
Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos 
societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: 
procuração com poderes específicos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar 
por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente 
manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo 
da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.br/) e por meio do material de apoio 
a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar 
devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos 
documentos de identificação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham 
sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 23 de agosto de 2023.

TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADO DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 1ª, 2ª e 3ª SÉRIE DA 54ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cado de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 1ª, 2ª e 3ª Série da 54ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”), e os re-
presentantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 19.4, do Termo de Securitização dos CRI da Emissão 
(“Termo de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reuni-
rem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convo-
cação, em 13 de setembro de 2023, às 14:00 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abai-
xo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da 
Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRA 
da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos ne-
cessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à ma-
téria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações 
dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.
cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de de-
zembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibili-
zará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juri-
dico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário assembleias@pentagonotrustee.com.br, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quan-
do pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a ne-
cessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://
truesecuritizadora.com.br/) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página ele-
trônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por 
seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Confor-
me Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados duran-
te a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 23 de agosto de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A 
da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.386.816, em 08 de dezembro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – 1.238 do 
Código Civil, e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no 
referido dispositivo legal, apresentados por IRANILDES DE SOUZA SANTOS, brasileira, divorciada, 
aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 20.952.048-6-SSP/SP inscrita no CPF/MF n° 
093.411.818-36, residente e domiciliada nesta Capital, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, 
com animus domini, desde 2004, aquisição esta, feita através de Instrumento Particular de Compro-
misso de Venda e Compra de Imóvel, celebrado com Isaías da Silva Campos e Joicelaine Agostinha 
Sacção; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO com área construída de 
106,00m², situado na Praça Coronel Gordiano Pereira, n° 10, antiga Praça Um, e seu terreno com a 
área de superfície de 273,63m²,  no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de 
São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 161.042.0016-7, imóvel esse que se acha registrado em área 
maior conforme a transcrição nº 65.567, sob a titularidade dominial do Espólio de Francisca D’Amico 
Neri, compromissado a venda em favor de Alfredo Bello. Esta publicação é feita para dar publicidade 
de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, queren-
do, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, ESPÓLIO DE FRANCISCA D’AMI-
CO NERI, ALFREDO BELLO, EDITH ROBERTINA MOLLER MARTINELLI, ISAÍAS DA SILVA CAM-
POS, JOCILAINE AGOSTINHA SACÇÃO, FABIO FERREIRA SILVA, MARCO ANTÔNIO DE CAS-
TRO, VIMAR ELETRIFICAÇÃO E ENGENHARIA LTDA, RODRIGO GOMES BENEDITO, GLAUCIA 
DE CASTRO ARAUJO DOS SANTOS, MURILO FERREIRA DA SILVA, JOSE PEREIRA DE JESUS; e 
LAURA GARCIA DE JESUS , oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 22 de agosto de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.422.292, em 28 de julho de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECI-
MENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo1.238 do Código Civil), 
Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por ANTO-
NIO RAIMUNDO DA SILVA, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.836.186-X-SSP/
SP, inscrito no CPF/MF n° 007.999.698-18 casado sob o regime da comunhão geral de bens com 
TERESINHA EMILIA DA SILVA, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG n° 30.358.943-7-SSP/
SP, inscrita no CPF/MF n° 306.594.258-58, brasileiros; e JOSÉ PEDRO DE ARIMATEIA JUSTINO, 
aposentado, motorista, portador da Cédula de Identidade RG n° 20.024.157-6-SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF n° 457.621.046-72 com anuência de sua esposa NADIA MARIA CERQUEIRA BATISTA, ins-
petora de escola, portadora da Cédula de Identidade RG n° 50.665.233-6-SSP/SP, inscrita no CPF/
MF n° 007.944.245-54, brasileiros, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na Vigência 
da Lei Federal n° 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital; os quais alegam deter a posse 
mansa e pacífica, com animus domini, desde 1992, adquirida através de Contrato Particular de Com-
pra e Venda, datado de 10 de abril de 1992, celebrado com Eunice Smith; posse essa que se refere 
ao IMÓVEL correspondente a CASA com área construída de 278,48m², situada na Rua Mogúncia, n° 
05, e seu terreno com a área de superfície de 133,35m², correspondente ao lote nº 04 da quadra “A”, 
de “Americanópolis” – 13ª Planta Parcial, no 29º Subdistrito – Santo Amaro,  cadastrado na Munici-
palidade de São Paulo, pelo contribuinte nº 172.226.0004-2; imóvel esse que se acha registrado em 
área maior, conforme transcrição nº 251.661. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos 
os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, pos-
sam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos LENO MELGAÇO PASCHOAL, MARIA DE 
LOURDES DE OLIVEIRA SANTOS PASCHOAL, EUNICE SMITH, MICHELI FERREIRA MARQUES, 
MANUEL INACIO FERREIRA, MARIA DE LOURDES DIAS DOS SANTOS, ANA MARIA DOS SAN-
TOS FERREIRA BERGAMIM, PEDRO BERGAMIM; e WALDYR ALVES DE SIQUEIRA FILHO ofere-
cerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, em 23 de agosto de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o 
nº 1.430.286, em 19 de setembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHE-
CIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 do Código 
Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apre-
sentados por JUAREZ REIMBERG LUZ, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 7.684.313-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 519.393.478-15 e sua mulher MARIA ANTONIA 
REIMBERG LUZ, brasileira, aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.242.344-SSP/
SP, inscrito no CPF/MF n° 124.793.748-82, casados sob o regime da comunhão de bens, residentes e 
domiciliados nesta Capital; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, des-
de 1979, adquirida através de Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda, datado de 06 
de julho de 1979, celebrado com GUNTHER KARL WILHEIN KLUSEMANN e sua mulher ANA MARIA 
KLUSEMANN; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 114,15m², situado na 
Rua Paulo Egidio Carvalho, nº 200, com área total de superfície de 125,00m², correspondente a parte 
do lote n° 17 da quadra 02, do loteamento denominado Jardim Santa Barbara, no 32° Subdistrito – Ca-
pela do Socorro; cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 258.096.0054-
7; imóvel esse registrado em área maior conforme as transcrições nºs 7.704, 18.011 e 27.126 deste 
Cartório de Registro de Imóveis. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do 
presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais 
terceiros interessados, ou os notificandos, GUNTHER KARL VILHELM KLUSEMANN, ANA MARIA 
KLUSEMANN, MOACIR REIMBERG LUZ, RUTH REIMBERG LUZ, MANOEL JOSE BARBOSA, JANI 
MARY, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 22 de agosto de 2023. O Oficial.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos
do PROC. Nº 1005778-22.2022.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de São
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Ida Inês Del Cid, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS
INTERESSADOS NA LIDE que o(a) MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO move uma Desapropriação - Desapropriação
por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 contra Alexandre Paulo Finatti, objetivando a expropriação total (terreno e benfeitorias)
do imóvel situado na Rua Comendador Pinotti Gamba, nº 18, CEP 09620-040, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/
SP contribuinte nº 013.039.079.000, matricula 11.041 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo/
SP, declarado de utilidade pública conforme Decreto Municipal nº 21.895 de 17 de fevereiro de 2022. Para o levantamento
dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no
Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 21 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007039-56.2021.8.26.0176 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dr(a). BARBARA CAROLA HINDERBERGER CARDOSO DE 
ALMEIDA, na forma da Lei, etc. Faz saber aos interessados ausentes incertos e desconhecidos, que Sérgio Laurindo Alves e 
Vanuza Maria de Santana Alves ajuizaram ação de usucapião objetivando uma casa e seu respectivo terreno com área de 
125m², à Rua Maringá 80, Jardim Santo Eduardo, Embu das Artes/SP., cadastro nº 007.290 (em maior área), como sendo lote 
07-B da quadra 20. Alegam os autores estarem na posse do imóvel de forma mansa e pacífica no prazo legal, por si e seus 
antecessores, expedindo-se edital de citação dos supramencionados, para que em 15 dias a fluir após o prazo supra, 
contestem o feito, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado 
e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Embu das Artes, aos 27 de junho de 2023.      |24,25| 
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